ESTADO DE MATO GROSS0O

LEI Nell26 ,de 17 de novembro de 1 958,

Autor: Deputado Wilson de Pinho

" Cria o Distrito de Paz de
Bocajd, no municipio de Dourados.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO :
Fago saber gue a Assembléia lLegislativa do Est

do, decreta e eu sanciono a seguinte Lei:s

Artigo 12 - Fica criado ¢ Jistrito de Paz ds Booa
Jé, com 0 desmembramento dc atusl Distrito da séde do municipi
o de Dourados, e tendo como séde a povoagao de Rainha dos ApGs
tolos.

artigo 292 - Os limites pura © Tisirito d&e que tra
ta o artigo 12 desta lei, ser@io os seguintes: partindo da bar
ra do rio ldranja Doce no idio Brilhante, e por &ste acima atéa
barra 4o rio Panambi, por &ste acima, até encontrar ¢ Traves
sa0 40 Panambi e por &sse Travess8o até a Reta Panambi-Bocajd;
por &ste até o Travessdc da Ponte Nova;daf,por. &sce Travessao,
afé a reta do Télegrafo; pela linha telegrédfica até o fim da
reta morta do Kercado, prosseguindo por.uma reta de 750 metros
até o obrrego Cruz alta; por 8ste abaixo até sua barra no rio
Laranja Doce, e por &ste abaixo até sua barra no ric Brilhante,
ronto de partide.,

_ Artigo 32 -~ Dota lei entrard em vigbr g 12 de Ja
neirc de 1 959, revogadas as disposigbes em contrdrio.

"Paldcio alencastro, em Culabd, 17 de novembro de 1 9%8,137¢
da Independéncia e 70° da:Repiblica.
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